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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Municipio de MUCAMBO. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. collwcu
"RSI ll_.A R(])[)RIGI_IES GOMES CAS'I'RO—ME para assinamra do centram decorrente da liciulçâu na muclzllídadc

PRl-LGM ). n“ WIZO I 503030 | AD.

Cumpre-nns informar que & desalençãn injuslilícada acarretará as sanções previam em lei.

SCIIdO 0 que dE I'IIOI'I'ICHIO SC IIÚS apresenta. SlleCI'EVEITItªr'IÚS COI“ apreço.

  .AMBO — CE. 18 dt“: Março de ZUIS

Z / 1-— /
FRA CISCÉÉROÉ'ERTÉMÍÇZ ALVES

Comissão de Licitação ,

Pregoeiro K

“'. ('UNSI'RI TUR (;nxçzu." YIl'HL. SN. ( 'l-ZN'IRI !. “l ("ANBU
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('()NTRA'I'ATO N" ZUISDITÓ

O Municipio de MUCAMBO. através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. ncslc alo denominado

CONTRA'I'ANTE. com sede na AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SFN - CENTRO. inscrito no CNPJ (MF)
soh u n.““ í)?,?33.?93!0l]01-05. represenlado pelo(a) Sr(a). LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. Gestora. portador do

L'I'lº n" 7110—31000—72. residcnlc na Rua Balbino. 385. Apartamento 103. e (le oulru lado :| Iicilanle L'RSL'LA
I((JDRIUl ªl-ÍS (NJMFS ('AS'I'RU-ME. inscrila no CNPJECPF (MF) sob o n." CNPJ Uª).360.333ª'UUl|1-5 I . estabeleciam
na Rua Dona Lindóia. 353. C'enlro. Mucambo—CE. CEP 63] ?0-000. donwanlc dcnumimula simplesmcnlc
L'ON'I'RA'I'.—XDA. neste am representada por URSULA RODRIGUES GOMES CASTRO. residents: na Rua Scral'um
dc Aquin". C'cnlrn. Mllcambo-CE. CEP 621?0-000. pnnador do(a) CPF 823.5I5.973—20. celebram o presente
cunlralu- do qual serãº panos ínlcgranIes O edital do Pregão n.“ 9GUI503020|AD e :] prupusla aprescnludu pela
“"ON'I'RA'I'ADA. sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das. Leis
nºs.?âhúó! [903 e InleIZÚUÍ-l :: alterações posteriores. medianlc as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

|. (] pruenlc column) tem como nbjelo & Contratação de empresa para serviços de manutenção prex cultiva «: cnl'l'clix :]
dc imprusaoras c cmnpuladorcs. recargas de cartuchos. serviços de fulncúpias e revelação para as «“tem:—
Sccrelarialzi.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

|. (.)5 preçus dns :scrviços são aqueles conslanm da Planilha apresenlada pela ÚJN'I'RA'IZ-“XDA. scndn que n Uilnr

tnlal dn cumraln & de R$ 57.?55.00(cinquema e sete mil. selecenlos e cinquenta e cinco reais).

fl. ()5 quunlilatix'os indicados. na Planilha cunstanlc do Anexo 1 do edilal do Pregão n.º *JQIHSUBUZUL-XI) sim
meramente estimativas. nâo acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer ºbrigação quantu :: su::

Hccuçãu ou pagamento.

3. As despesas- oriunda do preseme contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercíciu EIHS Alix idmlu
(WN.IHIZZÍHUZQUB Manutenção daS Alividades da Secretaria da Saúde. Classificação ccum'nnica _1 3.9".3011"

(.)ulrnx Sen . de Ten.“. Iªcssua Juridica. Subclcnwulu 3.3.9l.l.39.09. nu x-alor de R$ S?.755.UU.

CLÁUSU LA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A ('UN'I'RA'I'ADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua propugna e aceitos pela aclminislruçãu
para execução dos serviços. cuulzldo do recehimcnlo da autorização de serviço expedida pelo(a) CON TRA FAN I lí.

?.. Iíwnluais reirabalhus dcx-erãu ser iniciados em 316 48 horas a contar da nulilícuçãu d:! I-“ISL'MJZAL'M'J du

('()N'I'RA'I AN'IL'. sem prejuízo de outrºs serviços autºrizados para execução

)“ . ('I INH'I'RI 'I'Ull (;()Nt' &].U VIDAL. SN. ('ES'I'RÍI. “| ("i“ IIU
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CLÁUSULA QUARTA — DO AMPARO LEGAL

|. A lax'rzlluru du presenle conlralo decorre da realização do Pregão nº 9í20i503030|AD realizado com I'undumenlu
na Lei n" 10.520. de I? dejulhu de 2002 e na Lei nº 8.666l93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

[. A execuçân deste contraiu. hem cnmn os casos nele omissos. rcgular-se-ão pelas cláusulas cnnlraluai» e pelos

prcccilus dc dirciln público. aplicandn-se-Ihcs. supletivamentc. os principios da "I'euria (icml dus Cummins c us—
disposições dt“ dil'eilu privado. na Forma do artigo 54 da Lei n.” 866693 combinado com o inciso XII. do artigo 55.

do mesmo diploma legal.

HLAUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

I. A xigência desu: cumram lerá início em I8 de Março de 2015 exiinguindo-sc 31 de Dezcmhru dc EU!:"w. tcndu
inicio «: wncimemu em dia de expediente. devendo—se excluir o primeiro e incluir o úllímo.

CLÁ[ESULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. ('aherá an ('(ÍJN'I'RATAN'I'E:

l.| » permitir acesso dus técnicos da CONTRATADA às instalações do CON'I'RAN'I'AN'I'IÉ para execução
dus :icn içus cnnslanles do objeto:

1.3 - prestar as- iníhrmações c os esclarecimentos que venham a ser suliciladns pelos lécnicus dn

L'UN'I'RA'IÁ-XDA;

1.3 — rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações cnnslnutcs
do Anexo I do edital do Pregão n.º 9201503020MD:

|.-I — impedir que lcrceirus executem os serviços ohjelo deste contrato:

I_S - gulicilar que Sqia rcl'eilu u serviço que não atenda às especificações consumiu; du Anexu ! do edital do

Pregão n.º' WII! | 503030 | AIJ;

II: - disponibilizar à CONTRATADA espaço Fisico em suas dependências para a execução de ll'ilhi-IHIUS

simples. quando necessário: e

l.? - atestar as faturas correspondemes e supewisionar o serviço. por inlermédin d:: Secremria de Serviços;

ÚCFEIÍS do ('(ÍJNTRALIAAN'I'E.

CLÁUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I . Caburaí il CON'I'RA'I'ADA:

-“ . ('()WS'I'IIITUH (JUNCAIII “".-H-. SN“. ('I-INTRO. “[ ('.-Kill“)

CHW'
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l.| — responder. em relação aos seus lécnicos. por lnndas as despesas decorrentes da execuçâu dos serviços.
lais comu:

al salários:
b) seguros de acidente:
c) taxas. impostos e contribuições;
d) indenizações:

el vales-rel'eiçâo;

I“) valcs-transpone: &

gl outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governº:

1.2 — manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho na
orgão. porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão:

l.3 - manter os seus lécnicos identificados por crachá. quando em trabalho nn órgão. devendo suhslíluir
:medlalameme qualquer um deles que seja cunsiderado inconveniente à hua ordem e às normas disciplinares dn

C't.)NTR.-—X"I"AN'I'E:

l.-l - responder. ainda. por quaisquer daum cauxados diretamente aos lm'weis. :: outros bens de propriedade

Llu CON'I'RA'I'ANTE. quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos duranle a prestação dos serviços ulw
deste contrato:

LS - arcar com despesa decorrente de qualquer infração. seja qual for. desde que pralicada por seus técnicos
no recinto do CONTRATANTE;

[.6 - reparar. corrigir. reuuwer. reconslruir ou subsliluir, às suas expensas. no total nu em parte. os- serviços
ul'cluados retbrcmes ao ubjelu em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da cxecuçãu uu dus
materiais usados:

I.? - providcncim: sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE. n transpone do mobiliário ;: ser
recuperado. muio na saida quanto no retorno ao seu local de origem. seguindo. para !al. as normais (lc cumrole dr:
ªm imemação patrimonial du CONTRATANTE:

LH — deme-er ns nu'wcis relirados para manutenção e reforma limpas. sem ônus. adicional para o

CUN'I'RA'l'AN'I'E:

HJ - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da recebimemu da
comunicação:

I.IU - reparar uu indenizar qualquer descaracteriznçãn de mobiliário decorreme de serviço execuladn pela

CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE:

1.1 I - usar :: melhnr técnica possivel para a execução dos serviços objeto deste contraluz

|. I 3 - não remm er os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento pré» io :: pur cscrilu

de sen idor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do CONT RA I AN I I;.

quando [“ar o caso:

AV. (“ONSTRITUR (;()NÇÁII) VIDAL. SN. (“INTI“). VII '(";SSIINI
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! . 1 .1 - Iurnecer tudo o nªlaterial necessário à execução dos serviços objelo deste contrato. empregando sempre
as :mlcu'mls de prlmeira qualidade:

l.l4 — submeter à Fiscalização da CONTRATANTE as amostras de lodos os maleriais a serem empregados
nos servlços antes da sua execução:

I.I5 - cmnunícnr à Secrclaria de Serviços- Gerais da) CONTRATANTE qualquer anormalidade dc carúlcr
urgcnlc e prestar os csclnrecimculus julgados necessários:

I.I6 - obter todas e quaisquer inlbrmações junto à CONTRATANTE necessárias à boa cnnsccuçãu dm-
trabalhos:

LI? - 111a|1ler-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com lodas as condições de
&lhilllaçãº e qualii'lcação exigidas neste contraiu durante [nda a execução do contraiu.

('LAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I. A CONTRATADA caberá. ainda:

I.I - assmnir :: responsabilidade por lodos ns encargos previdenciários e obrigações sociais pretirilns nu
legislação social :: lrabalhisla em vigor. uhrígundo-se & saldà-Ius na época própria. vez que os seus emprcgmlm não
muulcrãu nenhum & iuculn empregatício com o CON'I'RA'I'ANTE:

1.2 - assumir. lamhém. & responsabilidade por ludas as providências e obrigações estabelecidas- uu Icgislnçãu
e:;pccil'lca de acidentes do lrabalho. quando. em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados no Llecnrrcr

do Llesempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que aconlccido em dependência do CON'I'RATAN'I'E:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. cível uu penal. relacionadas a cslc cnnlralu.
nrigimnriamcnle uu vinculados por prevenção. conexão ou continência: ::

” |.4 - assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos Fiscais e comerciais resullanles da execução deste
cnnlmln.

?., A inadimplência da L'ON'I'RNI'ADA. com retbrência aos encargos estabelecidos no item anlcrinr. não Imnsl'crc :|
responsabilidade pur seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem poderá onerar n uhjcln deste
r.:nnlrauo. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo (lu solidariedade. alivu nu

passiva. cam 0 CON'I'RATAN'I'E.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

1. |ch erá :: CONTRATADA ºbservar. também. o seguinte:

|.| - I:". expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

('UN'IRNIAN'I'E duranle & prestação dos serviços. objeto deste: contrato:

AV. ('ONSTRITUR (EUYCÁIJI VIDAL. SN. ('IiN'l'RU. “! ('.-“Ill"
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1.3 — é expressamente proibida. também. a veiculação de publicidade acerca dcslc cumraln. salm Est: Imuwr
próx iu autorização da .*MlminiSIração du CONTRATANTE:

1.3 - é & edada :] suhconlrataçãn de outra empresa para a prestação dos serviços ubjelo deste contraiu.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. A execução dos serviços ºbjeto.; deste contrato será acompanhada e Iíscalizada por do CÚN'I'RA'I'AN'I'L;
deaignadn para esse lim.

3. () scnidor do CONTRATANTE anotará em regislro próprio todas as ocorrências rclacinnadas cum :: cwcuçãu
dns rien içus. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos nhscwzulns.

“. As decisões. :: prc'widêncíaã que ullrapassarem a compeléncia do representante deverão ser solicitadas & autoridade
cnmpulcnle do(a) L'(])N'I“I(A'l ANTE. em lcmpo hábil. para a adoção das medidas cmmwnicnmx.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para represenlà-la duranle :: execução deram eunh'mo. desde que aceito

pela Adminislraçãu du CON'IARATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

] A alcslaçãu da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para ['um rcprc-àcnlamlo n

('()NTRA'I'AN'I'E.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DESPESA

]. A tlcspcsn com :| execução dos serN-içcxs de que Irala u uhjelu deste Pregão. esli] a cargo da dotação nrçunmnlária

Iixcrcícin 2015 Alix'idade 060].[0|220402.2.033 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde. Classil'lcaçfm
económica 33.90.3000 ()ulros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica. Suluelemento 33.90.3999. no valor de R$ 5?.?55.UU.

H

('LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - no PAGAMENTO

|, szcculadus e aceitas os serviços. a CONTRATADA apresentará a Nota FiscallFatura no Setor Finanwcirn da in)

CONTRATANTE. situado na AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SIN - CENTRO. par:] ITns dc Inundação ::

pagumenlo. medianle ordem bancária creditada em coma corrente ou cheque nominal ao fornecedor. mé u 30"

[lrigésimm dia úIiI contado da eulrega dos documentos.

2. 0 ("(.")NTRATAN'I'E rescn'a-se o direito de recusar o pagamento se. no ato (I;: aleslalçãu. os seu içus cxç'culmlua

nãn Cb! in crcm de acordo com & cspmcil'lcuçãu apresentada e aceita.

3. U L'UN'I'IL—X'I'ANI'Ii poderá deduzir do montante a pagar os valores currespuudenles a mullas uu indenizações

dex idas. pela CUN'I'RA'I'ADA. nus lermos desíe cnnlralo.

4. Nenhum pauamcnln será cfcluado à CONTRATADA enquanto pendcnlc de liquidação qualquer obrigação

&“
AV. ('()NS'I'RI 'TÍIR (;()NÇAI." VIDAL. SN. ('EN'I'RU. “[ '( “AM IIU
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Iumnccim e previdenciária. sem que isso gere direito :! allemção de preços. compensação I'lnanceira ou aplicação de
pcnululaule zm CONTRATANTE.

5. () prazo de pagumenlo da execução dos serviços será contado a partir da dam I'ma! do período de adimplemento de
cada parcela.

5.l - Nus casns de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha cunenrridu de
alguma I'nrma para mmo. Flea cmwencinnadu que a taxa de compensação I'manccíra devida pelo (“UN"IRA'I'ANI'E.
cnlrc :: dalla acima referida :: & currespondenie ao efetivo adimplemento da parcela. será calculada mediante :|
aplicaçâu da seguinle I'úrmula:

IEM=I3N3VP

ªonde:

EM = [Encargos nmralórios:

N = Número de dias entre a data previsla para o pagamento e a (lo efcliw pagamento:

VP : Valor dil parcela peninentc & ser paga;

| = Índice (|:: cmnpensaçãu Financeira. assim apuradn:

|=TX ==? I=(6HOU) =) l=0.000|6438

365 355

'I'X - Percenmal cla taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira previsla nesta condição será incluída na I'alura do mês seguinte ao da
ocorrência.

5.3 — U pagamenlu mensal dos serviços somente poderá ser efetuada após a aprescnlaçãn da nota I'lscul- I'znurn

ªeãmda [mr scrx idol“ designado. conforme dísposm nu an. 6? da Lei n.º 866393. e vcril'rcaçãn da rcgularidmle dil
Ilcilantc wcncednrajunlo à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garalllia por Tampo de Sen içu - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. () preseme contralto poderá ser alterado. nos casos previstos no aflige 65 da Lei n." 8666303. desde que Imjil
inleressc da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas jusúl'lcalivas.

CLÁUSl'LA DÉCIMA SEXTA — DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

]. Nu ínlcressc da Administração do CDN'I'RA'I'ANTE. o valor inicial alualizado desu: contrato poderá Scr
munenmdn uu suprimido ato o limile de 35% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo (:$. parágralbs !"

c 3". da Lei n.“ 866605.

-“'. ( (INST!!! TUR (;(INÇAUJ YIIIAL. SN. ("EVN“). .“l't' SMI!"
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1.1 — A CONTRATADA Gua obrigada a aceitar. nas mesmas condições cumralladas. us ucréscinms nu
supressões que se Ilzerem necessários: e

1.2 - nenhum acréscimo uu supressão poderá exceder o limite estabelecido ncsla cláusula. exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. U ulrzlsn injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações cslabelccidas uu cunn'um

sujeitará n CONTRATADA & multa de 05% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência. até 0 lmiximn de
10% [dez por cento) sobre o valor total do contraiu. recolhida no prazº máximo de 15 (quinze) dias corridos. uma vez
cunmnicada nl'lcialmcnle.

“ Iªcla inexecução luta] ou parcial do objeto deste contralo. a Adminislraçãn do CONTRATANTE poderá. garamida

at prévia defesa. aplicar & CONTRATADA as. seguintes sanções:

3.1 - advertência:

2.2 - mulla de 10% (dez por cento] sobre o valor 10131 do contrato. no caso de inexecução lulal do ohjclu
commado. recolhida no prazo de 15 (quinze] dias corridos. contado da conmnicação ol'lcialz

')...3 - SUSPUIISãÚ lempnrária de participar em licilação & impedimenlu de cururular com u Adminislmçãu do
('ON'I'RATAN'I'E. pelo prazo de até ?. [dois) anos:

1-1 — declaração de inidoneidade para licitar ou contrauar com a Administração Pública enquanto perdurarem
m mutims ulelerminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria aumridndc que
aplicnu a penalidade. que Será concedida sempre que & CON'I'RA'I'ADA ressarcir & .»deinialmçãu du

('LWTRATAN'I'E pelos prejuízos resullanles & apóa decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anlcrmr.

3. Iªelus mnlims que se seguem. principalmente. a CONTRATADA estará sujeila às penalidades tratadas nus ilens 1

ªl desu! cláusula:

3. I - pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em subsliluir quaiquer material dcfciluoso empregam“) na execução dos sem içus. que x-icr :]
Scr rejeitado. caracterizada se a substiluiçâo não ocorrer no prazo de 5 (cinco) duas úlclã. r.:unludo da data da rr:_|etç;'m:

::

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caraiclcrimdu se a medida não ,se ::I'climr no

prazo de 5 [cinco) dia:»- úteis. contados cla data de rejeição.

-1. Além clas penalidades ciladaS. a CONTRATADA Ficará sujeita. ainda. ao cancelamcnln de sua inscrição nn

(';uluslm de Fornecedores do CONTRA'I'ANTE &. no que couber. às demais penalidades relcrndas nn Lapltuln W da

Lei 11." 81160193.

5. Comprovado ilnpcdimemo ou reconhecida força maior. devidamente justificado :: aceita pela .Mlmilliªill'ªçãº L'“

.âY. (“UNS'I'RI "I'UR (;()NÇALO VIDAL. SN. ('ENTRU. “((É-R$!!!"
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L'UN'I'RA'I'ANTE. em relação a um dos eventos arrolados no [[em 3 desta cláusula. & CONTRATADA l'lcurá iacnla
das penalidades menciunadas.

(3. As sanções. de advertência. suspensão lcmpurária de participar em licilaçãn c impedimenm du cumrulur com :|
Administraçãn do CONTRATANTE. & declaração de inidoneidade para licitar uu cunlralar cum a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. descnulaudu—n dns pagmncnlm ;:
serem el'clumins.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

I . A inexecução Inlal ou parcial deste cnntralu enseja a sua rescisão. conforme disposw nus arligns ?? a 81.) da 1..ci n."
866693.

A 1.1 - 05 casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o
cunlraditúrio e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contraiu poderá ser:

3.1 - determinada pur am unilateral & escrito da Adminislmçãu dn CONTRATANTE. nos. casm enumeradas.
nm incisos I a XII r: XVII do amigo 78 cla Lei n.“ 8.666193. notificando-se a C'ON'IRA'I'ADA com a antecedência
mínima de 30 (lrinla) dias corridos;

2.2 - amigável. por acordo enlre as panes. desde que haja conveniência para :; Adminislraçfm dn
('()NTRA'I'AN'IAE: nu

" :_., -_iudíciu|. nm; lermos da legislação vigcnlc sobre a malária.

3. A reãcisãu adminisn'aliva ou amigável deverá ser precedida de aulurização cscrila :: I'undmneutada da autoridade
cmnpetente.

ªmUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

I. lusic contraiu I'ma vinculado aus lermos do Pregão 11.“ 912015030201AD. :: nos lcrnms» clas prnlmslas du

((_)N'I'RA'I'AIJA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

[. As questões decorrentes da execuçãu deste Instrumento. que não possam ser dirimidas administra!ivamcnlc. serão
pmccssadas cjulgadas no Foro da cidade de MUCAMBO. com exclusão de qualquer nutm, por maus pm llcguulu que
5c_|a.

?.. 13. para I'lrmcza :: validade do que foi pactuado. Iavrou-se o presente cunlralu cm 03 (três] & ias de igual leur c
Furmu. para que surlam um só efeito. às quais. depois de lidas. são assinadas pelo:. represcnlnmes das partes.
('UN'I'RA'I'AN'I'E :: CONTRATADA. :: pelas testemunhas abaixo.

AV. ('UNS'I'RI 'ÍUR (QUNCAIII Ylllz'llu SN. ('ENTRU. “l ( ANIBU

(Hwª-



Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

MUCAMBO - CE. em 18 de Março de 2015

FUNDO MUNICIà SAÚDE
CNPJ(MF) 07.733,793f0001-05

CONTRATANTE

/ . .um» %%am&
URSLILA RODRIGUES GOMES CASTRO-MIE

CNPJ 09.3603330001-51
CONTRATADQA)

&

Teslcm 111111115:

(VF 096 7)z ?3;_ ;; ºªª-WWW) - oe;

.JH'. ('(WS'Í'Rlª'I'UH (EONÇAIJ) VIII:“..SÃ. ('IEN'I'RD. SIH Nill"!



Eslatlu do Ceará

(inverno M unicipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE M UCAM BO

 

EXTRATO DE CONTRATO

& %._(m'rRATo;x 201501116 L ' “

()RICFM PREGÃO N“ 9120150303011'310

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL Dli SAÚDE

CONTRATADMO)..... : URSUI.-A RODRIGUES GOMES CASTRO-ME

(JBJET()......................: Cunlralação de empresa para scn içns de mamllenção prevenliva «: corretiva de: impressoras.
e computadores. recargas dc carluchos. scn Eçus dc Folucópias :: revelação para as diversas Secretarias.

VALOR TOTALR$ 5335500 (cinquenta e sete mil. setecentos e cinquenta :: cincu rcaisl

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2015 Alividadc 0611I.1012?.U-102.2.(133 IN-Iamulençãu das Alix id:idcw'
da Secretaria da Saúde. C'laãsil'lcação económica 3390.39.00 Outros Serv. de 'I'erc. Pessoa Juridica. Suhelcmcnm
3.390.399“). no ullur de R$ 5175500

AIGENCIA...................: 18 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 3015

DATA LTA ASSINATURA......... : 18 Lle Março de 3015

.“ . ('UNS'IHl'TUR Í;í)?s('.&l.(l TIDAL. SS. ('I-INTRO. SII'Í'ASIISU



Eslado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

' Carlilícn para os dexidos lins. que I'ni publicada no quadro de axisu e publicações dessa
Municipalidade o(s) cxlralots) referente ao(s) contraiu nº 2015017'6. lírmadg entre a e URSULA RODRIGUES

(Íi(_)M[i5$ CAS'IRU-ME. relbrenle ao processo licilalório na modalidade PREGAO. n“ 912015030201AD.

MU AMBO — CE. 18 de Março de 2015

ºcmfáoêízlír' E CARV 1-10 ALVES
Comissão de Licilaç &

Pregoei ru E:”

   

AV. ('ONSTRPTUR GUNÇAII) IVIDAL. SN. ("EN'ÍRU. ill ('.-XXII“)


